
PODER JUDICIARIO
JUSTIA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA

Subsecâo Judiciâria de Jaboatho dos Guararapes/PE - 30. Vara Federal
SItio eletrônico: www.jfjj.br - Endereço eletronico: direcao30@jfpe.jus.br

EDITAL DE LEILAO E INTIMAçAO N° EDL.0030M00002-O/2019

0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 29 VARA FEDERAL/PE, EM
EXERCICIO CUMULATIVO NA 30 VARA FEDERAL/PE, DR GEORGIUS LUIS
ARGENTINI PRINCIPE CREDIDIO, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e a quem interessar possa, de que a leiloeiro nomeado, Sr. RUI DE
ALMEIDA PEREIRA, JUCEPE 331, devidamente autorizado por este JuIzo,
levará a püblico, na modalidade virtual, a venda e arremataço do(s)
bem(ns) abaixo relacionado(s), a quem der lanco superior a importância da
avaliacão/reavaliacão, no dia 03/12/2019, das l0h as 14h, através do
site oficial do leiloeiro (rujjeiioehQgJflflcgifl); e par major lanço, desde
que nào seja vil - inferior a S0% (cinquenta par cento) do valor de
avaliação/reavaliacäo -, no dia 05/12/2019, das 9h as 14h, na
modalidade presencial, no Auditório do Prédio anexo ao edifIcio sede da
Justica Federal, localizado na Av. Recife, no 6.250, bairro do Jiquiá, Recife/PE, e
virtual, nos termos acima, sob a responsabilidade do leiloeiro designado., e de
que este juIzo funciona na Av. Ayrton Senna da Silva, 3835, Piedade - Jaboatào
dos Guararapes/PE, no horário das 09:00h as 18:00h, de segunda a sexta-
fe ira.

RELAcAo DOS BENS

Processo no 0005128-73 2008 4 05 8300T
Exequente: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

Executado: WI COMERCIO DE MATERIAlS DE CONSTRUC1O EIRELI
EOUTROS /1

Descriçâo do(s) -01 (urn) veIculo Ford/Courier, cor branca, a~o fabricacão
bem(ns) penhorado lana mode/a: 2011/2012, placa PEJ1400, 1.6/Flex, chassi:
(s) (conforme auto 9BFZC52PCB914075, em born estado de c,3nservaçäo na
de reavaliacao): ocasIäo da diligência (03/06/2019).

Valor da avaliaço, R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
em 03/06/2019:

Valor da dIvida, em

______________________________________________________

R$ 617.883,39 (seiscentos e dezesset II, oitocentos e



09/2019 (ültimo oltenta e três reals e trinta e nove centavos).
valor presente nos
autos, ate a
expedico deste
edital):

Localizacâo do(s) Mandado de remoco para o depósito do leiloeiro pendente de
bem(ns): cumprimento.

Endereco do depósito: ESTRADA DAS UBAJAS, 20, SALA 401,
CASA AMARELA, CEP 52.070-013, RECIFE -PE.

Onus: Conforme informaço contida no detalhamento de débito do
DETRAN/PE, o velculo no possul débitos.

_______

Processo no 0800087-78 2016 4 05 8311T
Exequente: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

Executado: NIVALDO VIRGILIO DE LIMA - DEPÔSITO DE GAS

Descrico do(s) - 01 (urn) veIculo tipo motocicleta, marca Honda, modelo cg
bem(ns) penhorado 125 cargo ks, placa PEZ7941, chassi: 9C23C4130CR00204,
(s) (conforme auto ano fabricaçäo/ano modelo: 2011/2012, em estado de
de reavaliaco): conservação ru/rn.

Valor da reavaliaço, R$ 2.000,00 (dois mil reals).
em 22/04/2019:

Valor da dIvida, em R$ 9.824,46 (nove mu, oitocentos e vinte e quatro reals e
09/2018 (ültimo quarenta e seis centavos).
valor presente nos
autos, ate a
expedico deste
edital):

Localizacäo do(s) Mandado de remocâo para o depósito do leiloeiro pendente de
bem(ns): cumprimento.

Endereco do depósito: ESTRADA DAS UBAIAS, 20, SALA 401,
CASA AMARELA, CEP 52.070-013, RECIFE -PE.

Onus: Conforme informaco contida no detalhamento de dbito do
___________________

DETRAN/PE, o veIculo possul taxas no pagas. t
VA

Processo n°, 0001798-542016.4..05.8311T /
Exequente: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL /
Executado: ELISANGELA ARAUJO DOS SANTOS /
Descriçâo do(s) - 01 (urn) velculo tIpo Fiat/Uno Vivace 1.0, ç6r cinza, 2 portas,
bem(ns) penhorado placa NYY6465, ano fabricação/ano mldelo: 2011/2012,
(s) (conforme auto chassi: 9BD195102C0190024, flex.
de reavaliaco):

"('...) o veIculo encontrava-se em fun onamento, mas näo
___________________

apresentava born estado de conserv ão, corn a tampa do
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porta-malas amassado, mossas nas portas e lateral traseira,
a/em de var/os arranhöes superfic/ais na lataria, destacando -se
ainda que o paine! indicava uma qui!ometragem de 91.968Km.
Os pneus também estavam bastante desgastados, estando
sobressalente sem qualquer condiçäo de uso(...)"

Valor da reavaliaço, R$ 14.000,00 (quatorze mu reais).
em 03/10/2019:

Valor da divida, em R$ 23.288,00 (vinte e três mu e duzentos e oltenta e oito
07/2019 (ültimo reais).
valor presente nos
autos, ate a
expedico deste
edital):

Localizaco do(s) Mandado de remoco para o depósito do leiloeiro pendente de
bem(ns): cumprimento.

Endereço do depósito: ESTRADA DAS UBAIAS, 20, SALA 401,
CASA AMARELA, CEP 52.070-013, RECIFE-PE.

Onus: Conforme informaçäo contida no detalhamento de débito do
_________________-

DETRAN/PE, o veIculo näo possui débitos.

1. INFORMAcÔES GERAIS E INTIMAcÔES
1.1 Ficam os executados acima identificados devidamente intimados
das datas designadas para o leilo, caso nâo sejam encontrados para intimac5o (art.
889, inc. I e par. ünico, do Código de Processo Civil).

1.2 A simples oposico de embargos a arrematacão por parte do
executado (devedor) não é causa para desfazimento da arremataçao.

1.3 Em caso de arremataçao, o exequente que nao tenha se
manifestado previamente poderá adjudicar os bens arrematados com preferência, em
igualdade de condiçôes com a melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 24 Lel
n.° 6.830/80).

1.4 Excetuados os casos previstos em Lel, näo serao aceitas
desistências dos arrematantes ou alegacöes de desconhecimento das cláusulas deste
Edital para se eximirem das obrigacôes geradas, inclusive aquelas de ordem cyfminal,
na forma do art. 358 do Código Penal ("Impedir, perturbar ou fraudar arr9'fnataçao
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de/violência,
grave ameaca, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção,/le 2 (dois)
meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente a vioIência, devendo o
Leiloeiro cientificar os notenciais interessados em adciuirir o(s) bem(n levado(s) a
hasta piblica.

1.5 Em caso de remicäo, pagamento ou parc�
perIodo de cinco dias üteis que antecedem ao leilao, a
equivalente) deverá pagar ate 5% (cinco por cento) sobre o
bem(ns) na avaliaco/reavaliacao ou sobre o valor da dIvida

iameito do debito, no
par,7executada (ou
v#fr atribuIdo ao(s)
ef lentre os dois, o

3



menor, a tItulo de comisso do leiloeiro, mediante depósito judicial. 0 valor da
comisso será fixado, observando o limfte citado, em despacho do juiz.

16 Em caso de cancelamento ou anulacão da arremataço por
qualquer motivo, o juiz fixar, se for o caso, a comisso do leiloeiro ate o percentual de
ate S% (cinco por cento) do valor da avaliaçâo/reavaliacâo, indicando o responsvel
por seu pagamento e, se for o caso, a devoluco do valor pago, parcial ou totalmente,
ao arrematante.

1.7 Também caberá o pagamento da comisso, limitada ao máximo
de 5% (cinco por cento) do valor da avaliacâo/reavaliacão, no caso de frustracäo da
hasta püblica, em qualquer hipótese, e desde que o leiloeiro tenha removido Os bens
previamente para depósito sob sua responsabilidade, independentemente da data de
ocorrência do evento causador do cancelamento do leilo.

1.8 Verificando-se, no prazo legal, a remiço dos bens, os valores
depositados pelo arrematante, devidamente corrigidos pelos indices ofidais, ser-lhe-o
devolvidos sem qualquer imputaco de penalidades, considerando -se a prerrogativa do
remitente e a boa -fe do arrematante.

2. BENS

2.1. So os que constam deste Edital, publicado no órgão oficial, o
qual se encontra disponIvel na Secretaria desta 3O Vara Federal da Subseçäo
Judidâria de Jaboatho dos Guararapes/PE (Forum Federal locahzado a Avenida Ayrton
Senna da Silva, no 3835, Piedade, 3aboatao dos Guararapes/PE), corn horário de
atendimento de segunda a sexta-feira, das 9h00m1n as 18h00m1n.

2.2. Todos os bens serao alienados no estado de conservaco que se
encontrarem, nao cabendo a justica Federal ou ao Leiloeiro nenhuma responsabilidade
quanto a consertos e reparos, ou mesmo providências referentes a retirada,
embalagens, impostos, encargos socials e transportes daqueles arrematados. Sendo a
arrematacao judicial modo originário de aquisicäo de propriedade, nao cabe alegacäo
de eviccâo, sendo exclusiva atribuicao dos licitantes/arrematantes verificarem o estado
de conservacâo, situaçao de posse e especificaçöes do(s) bem(ns) oferecido(s) no
leilao.

2.3. Qualquer dtvida e/ou divergência na identificacäo/descØo
do(s) bem(ns) deverá(ao) ser(em) dirimida(s) no ato do leiläo. /
2.4. Fica reservado a 3ustiça Federal o direito de no alienar/no todo
ou em parte, os bens cujos precos forem considerados inferiores ao preço dejfnercado,
independente do valor do lanco inicial do arrematante, bern como alterar a1condiçöes
deste Edital, suas especificacöes e quantidade dos bens passIveis de leiläo. /

3. PODEM ARREMATAR (art. 890 do CPC)

3.1. E admitido a lancar todo aquele que /stiver na livre
administracao de seus bens. //
3.2. A identificaçâo das pessoas fisicas será//feita por meio de
documento de identidade e do Cadastro de Pessoas FIsicas dofflnistério da Fazenda
(CPF).



3.3. As pessoas jurIdicas seräo representadas por quem seus
estatutos indicarem, devendo portar comprovante de CNPJ e cópia do referido ato
estatutârio atualizado.

3.4. Todos poderäo fazer-se representar por procurador, corn
poderes especIficos, munido da devida identificaco do outorgante.

4. NAO PODEM ARREMATAR (art. 890 do CPC)

4.1. Os tutores, curadores, testarnenteiros, administradores, sIndicos
ou hquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e responsabilidade.

4.2. Os mandatários, quanto aos bens de cuja administraço ou
alienaco estejam encarregados.

4.3. 0 Juiz, membro do Ministério Ptblico e da Defensoria Püblica,
escriväo, o chefe de secretaria e os demais servidores e auxiliares da Justica, em
relaçâo aos bens e direitos objeto de alienaçao na localidade onde servirem ou a que
se estender a sua autoridade.

4.4. Os servidores ptiblicos em geral, quanto aos direitos da pessoa
jurIdica a que servirem ou que estejam sob sua administracão direta e indireta.

4.5. Os IeiIoeiros e seus prepostos, quanto aos bens de cuja venda
estejam encarregados.

4.6. Os advogados de qualquer das partes.

5. coNDIcÔEs DA ARREMATAcA0
51. A arremataço será feita a vista pela melhor oferta.

5.2. No caso de venda a vista, o arrematante terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para efetuar o depósito dos valores referentes ao lanco, as
custas de arrematacao e a comissao do leiloeiro. Cada recoihimento deverá se
processar em gula de depósito/documento de arrecadaco especifico e em códigos
próprios.

5.3. Näo se verificando tais depósitos, presumir-se -á a dØ'sistência,
sofrendo o arrematante/remitente as penalidades da lei, que prevê, Vo caso de
inadimplência, a denüncia criminal e a execuço judicial contra o faltqo, além do
pagamento da comisso do leiloeiro (art. 39 do Decreto n° 21.981/32) 'aplicaco de
multa (20% a 50%, conforme o caso) sobre o valor do lanço, ficando,inda, proibido
de participar de novos leilöes ou praças (art. 23, § 2° da Lel no 6.83O8O, e artigo n°.
897, do Código de Processo Civil). /
5.4. A oferta de lanços poderâ ser feita pre
dia e na
mencionados, ou pela Internet, por meio
www.cassianoleiloes.com.br

5.5. Para arrematar por meio eletrônico
indicado do leiloeiro designado, corn antecedência minima

sencialiiente, no local, no
hora

dfl/ sItio eletrônico

/
e\/eräo, acessar o site

de 72 (setenta e duas)
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horas da data de realizaco da respectiva praça, onde ser identificado o leilo objeto
do presente edital e a relação dos bens que seräo alienados. Em seguida, realizar o
cadastramento, conforme as instruçöes disponibilizadas.

5.6. Os interessados podero oferecer seus lances ate 0 horário de
encerramento do lote, para que o ptblico presente na hasta tradicional tenha
conhecimento e possa concorrer em total igualdade de condiçôes; da mesma forma, o
interessado também terá acesso aos lances oferecidos no auditório, por meio de
informaçöes prestadas pelo leiloeiro oficial.

5.7. Ressalvados os casos previstos em Lel, no será aceita
desistência da arremataco ou reclamaço posterior sobre os bens.

6. ACRESCIMOS AO VALOR DO LANO

Além do valor ofertado, o arrematante arcará com o pagamento
dos seguintes acréscimos, incidentes sobre o valor do lanço:

6.1. Comisso do Leiloeiro: 5% (cinco por cento) do lanco
vencedor, nos termos do art. 24 do Decreto n°. 21.981, de 19
de outubro de 1932, que será paga mediante depósito judicial a
ordem deste Juizo.

6.2. Custas judicials de arremataçao: os arrematantes
recolhero, ainda, as custas judiclais, no percentual de O,5%
(meio por cento), sobre o valor da arrematacâo (Lei n.
9.289/96).

6.3. 0 arrematante dever comprovar o pagamento dos
acréscimos apontados nos itens supra, ate o primeiro dia
posterior a realizacao do leilao, mediante apresentaçao em juIzo
dos originais das guias de depósito/recolhimento.

7. RECEBIMENTO DOS BENS ARREMATADOS

7.1. Caso no haja oposiçao de embargos ou adjudicacao do(s)
bem(ns), a expediçao da Carta de Arremataco e/ou Mandado de Entrea dos bens
arrematados será feita após o decurso dos prazos legais, efetivado o paiamento das
custas judiciais. /
7.2. Se, por motivo alheio a vontade do licitante, a remataco nao
se confirmar, o valor total pago ser-lhe -á devolvido, devidamente cor7'gido.
7.3. 0 pagamento das despesas relativas a t/ansferência do(s)
bem(ns) incumbe ao arrematante. /
7.4. No caso de bem imóvel, a expedicâo da rta de arremataco
ficará condicionada a comprovacao de quitacao do Imposto def1ransmisso de Bens
Imóveis - ITBI, conforme dispöe do artigo 901, § 20, do Código e Processo Civil.



7.5. Uma vez que seja arrematado bern imóvel, a secretaria, depois
de verificar o recoihimento dos tributos incidentes, ernitirá a carta de arremataçâo a
qual deverá ser levada a Registro no Cartório Imobiliârio pelo arrernatante.

7.6. Uma vez que seja arrematado veIculo, a secretaria, depois de
verificar o recoihirnento do tributo incidente, ernitirá a carta de arrernataco e a ordern
de entrega do bern. 0 arrernatante deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da entrega da carta de arrematação, efetuar a transferência da propriedade do(s)
bern(ns), perante o DETRAN.

7.7. 0 arrematante arcará corn os tributos cujos fatos geradores
decorram da arrernataco, bern corno corn aqueles que ocorram após a data da
arremataçâo (art. 130, pargrafo inico, do Código Tributário Nacional).

7.8. Ao arrematante caberá o encargo de depositário do bern,
quando houver parcelamento do pagamento do preco.

7.9. Ern caso de arrernataço, para expediço do rnandado de
entrega, deverá ser observada a expiraço dos prazos legais do art. 675 e dos § 1 e
50, do art. 903, arnbos do Código de Processo Civil, bern como a efetivaço do
pagarnento das custas de arrernataçâo.

7.10. A remocâo, o desmanche e a guarda de tal bern sero de
responsabilidade do próprio arrernatante, e correro por sua conta e risco.

7.11. A garantia judicial poderá ocorrer tambérn por rneio de imisso
na posse nos casos em que o bern imóvel esteja ocupado corn posse precária.

8. PARCELAMENTO DO PREO

8.1. A venda poder ocorrer de forma parcelada, nos processos cuja
exequente seja a Fazenda Nacional, observando-se os parârnetros da portaria da PGFN
no 79/2014.

8.2. A concesso, administraço e controle do parcelamento deveräo
ser realizados pela unidade da PGFN responsável pela execuço fiscal em que ocorreu
a arrernataco.

8.3. 0 parcelarnento observará o rnáxirno de 60//(sessenta)
prestacöes iguais, rnensais e sucessivas, no valor mInimo de R$ 500,0c/(quinhentos
reals) cada uma. /
8.4. 0 valor de cada parcela, por ocasio do gamento, será
acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do Sisterna Especi'l de Liquidaçao e
Custódia - SELIC (Lel 9.250/95, art. 39, § 4°), acumulada mensalryiente, calculados
a partir da data da arrematacão ate o mês anterior ao do pagan/ento, e de 1% (urn
por cento) relativamente ao rnês em que o pagarnento estivMr sendo efetuado.
Ficando o arrematante encarregado de atualizar o valor a parcela através
das tabelas oficiais, como, por exemplo, no site da Fñzenda Nacional -

www.receita..fazenda.gov.br. /1
85. 0 parcelarnento do valor da arrernaacao ser lirnitado ao
rnontante da dIvida ativa objeto de execucão. 1/
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